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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

DESPACHO GIE

 

Processo: 00.001775/2022-16
Tipo de Processo: Aquisição/Contratação: Bens ou Serviços (Inclusive Licitações)
Assunto: Contratação de obra de impermeabilização do Edi�cio Sede do Confea
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 

Prezados,

O Edital de Tomada de Preços nº 1/2023 traz em seu item 6.4.4 a exigência técnica de
comprovação dos seguintes requisitos:

6.4.4.1. Execução de obra ou reforma civil em edificações ins�tucionais, públicas ou comerciais com
área de no mínimo 5.000,00 m²;

6.4.4.2. Execução de sistemas de impermeabilização, com área executada de no mínimo
4.000,00m² em edificações ins�tucionais, públicas ou comerciais.

O próprio Edital traz em seu 6.4.7 a vedação quanto ao somatório de atestados para suprir
as quan�dades mínimas estabelecidas.

Tal critério foi definido, pela unidade técnica, considerando que o somatório de área seria
desproporcional a complexidade do objeto a ser contratado e não comprovaria que o licitante possui a
experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação. O somatório de diversas pequenas obras
de reforma ou construção civil, não comprova capacidade opera�va ou mesmo gerencial para execução
de obra com área equivalente a que se pretende na presente contratação.

Vale registrar que a exigência não trata-se de conjunto de serviços dis�ntos e que cada
subitem poderá ser demonstrado em atestados diferentes.

Isto posto, entendemos que não poderá ser admi�do somatório de atestados para
comprovar o atendimentos dos itens 6.4.4.1 e 6.4.4.2, conforme jus�ficado acima.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Gerusa de Paula Vaz, Gerente de Infraestrutura, em
10/01/2023, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0704715 e
o código CRC C00EAEE9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 00.001775/2022-16 SEI nº 0704715


